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M IN ISTÉR IO  DA EDUCAÇÃO  E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N? 16 - DE 2 5 DE FEVEREIRO DE 19 71

EMENTA:- Abre Credito Especial na importância de 

Cr$ 5.316,00 (CINCO MIL TREZENTOS E DE

ZESSEIS CRUZEIROS).

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento ã 

decisão do Egrégio Conselho Universitário, em sessão realizada 

no dia 25 de fevereiro de 19 71, promulga a seguinte

r e s o l u ç ã o  :

A r t . 19 - Fica aberto o Crédito Especial na impor 

tância de Cr$ 5.316,00 (CINCO MIL TREZENTOS E DEZESSEIS CRUZEI 

ROS) para atender as despesas com a execução de reparos urgen 

tes no prédio onde funciona o Centro de Educação, de conformi 

dade com as especificações constantes dos Processos n9s. 02264 

e 02284/71.

Art. 2? - A despesa correra ã conta do Fundo Ge 

ral de Economias Administrativas (FUGEA).

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 2 5 

de fevereiro de 19 71.

Prof. Dr. ALOYSIOy^A COSTA CHAVEG

REITOR

Presidente do Conselho Universitário

s ma.


